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Sala das Sessões..2.S'_/_0 6 j

T;

PRESIDENTE

Considerando que o PRONASCI - Programa Nacional de Segurança Pública
com Cidadania é um programa que desenvolve projetos de enfrentamento à criminalidade no
país;

Considerando que esse programa foi criado pelo Governo Federal através do
Ministério da Justiça para tratar dos problemas da violência pelos três níveis de governo
(federal, estadual e municipal);

Considerando que somente 22 (vinte e dois) Municípios do Estado do Paraná
formaram um consórcio aderindo ao Programa Nacional de Segurança entre eles; Curitiba, São
José dos Pinhais, Colombo, Piraquara, Almirante Tamandaré, Araucária, Foz do Iguaçu,
Pinhais, Ponta Grossa, Fazenda Rio Grande, Maringá, Cascavel, Toledo, Londrina, Cambe,
lbiporã,'Bela Vista do Paraíso, Jataizinho, Rolândia, Tamarana, Sertanópolis e Arapongas;

Considerando que o PRONASCI foi reconhecido em suas ações pela
Organização das Nações Unidas (ONU) como uma importante iniciativa no Combate à
Criminalidade por incluir projetos sociais e culturais em áreas consideradas de risco;

Considerando que o Governo Federal conta com aproximadamente R$ 6,7
bilhões em seu orçamento para disponibilizar até 2012 aos Municípios que formaram grupos de
consórcio para se beneficiarem com o Programa Preventivo à Criminalidade do PRONASCI com
o Projeto "Segurança com Cidadania: Prevenindo a Violência e Fortalecendo a Cidadania, com
Foco em Crianças, Adolescentes e Jovens em Condições Vulneráveis nas Comunidades
Brasileiras";

Considerando que para a implantação desse projeto o Governo Federal entra
com um percentual de 98% (noventa e oito por cento) dos recursos e o Município ou Estado
com apenas 2% (dois por cento);

Considerando que o Município de Campo Mourão não aderiu a esse consórcio
para os benefícios do referido projeto e o Governo Federal divulga que ainda tem recurso^
sobrando e não investe mais, porque poucos Municípios aderiram a esse Projeto;

Considerando que percentualmente os índices de criminalidade de Campo,
Mourão são maiores que algumas capitais e também de alguns grandes centros; ^

Considerando que Campo Mourão tem o porte necessário para montaj^^^erirl^-'̂ ^^
um consórcio para benefício de um projeto elaborado pelo próprio Município;
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